
 

PROCESSO Nº : 29149/2014  (DIGITAL)

PRINCIPAL : FUNDO  DE  DESENVOLVIMENTO  DESPORTIVO  DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO ESTADUAL

RESPONSÁVEIS : ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO

ANDREIA CRISTINA SILVA COSTA

Ao Serviço de Arquivo,

Mediante  ao  Acórdão  n°  309/2015-PC,  publicado  em  04/02/2016,  foram 

aplicadas as seguintes sanções:

• MULTA de 88,54 UPFs/MT e Restituição aos cofres públicos municipais, no

valor de R$362,50 ao Sr. ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO; e,

• MULTA de 11 UPFs/MT à Sra. ANDREIA CRISTINA SILVA COSTA.

Quanto a multa de 11 UPFs/MT determinada à Sra. Andreia Cristina Silva 

Costa, a responsável foi notificada via Edital, publicado em 30/09/2016 (documento 

digital  n°  173510/2016),  do  recolhimento  da  multa,  constante  do  boleto 

disponibilizado no endereço eletrônico  do Tribunal  de  Contas  (www.tce.mt.gov.br), 

vencido em 28/11/2016.

Quanto a multa de 88,54 UPFs/MT e a restituição de R$ 362,50 aplicada 

ao  Sr.  Ananias  Martins  de  Souza  Filho,  informa-se  que  devido  a  inadimplência 

conforme  relatório  técnico  (documento  digital  n°  190959/2016),  o  processo  foi 

cadastrado no Sistema de Acompanhamento da Dívida Ativa da Procuradoria Geral do 

Estado de Mato Grosso (SADA/PGE-MT), para cobrança e execução da dívida.

 

Diante  do exposto  sugere-se,  o  arquivamento provisório dos  autos 

sem a baixa dos nomes dos responsáveis no cadastro de inadimplentes deste Tribunal, 

para aguardar os documentos de quitação.

http://www.tce.mt.gov.br/


É a informação.

Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2017.

(assinatura digital)

ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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